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RESUMO 

O presente estudo tem como objetivo apresentar contribuição epistemológica sobre a análise das ações 
intersetoriais de saneamento básico e o racismo ambiental no Brasil, a partir de pesquisa exploratória, 
mediante análise de dados secundários e referências bibliográficas. Entende-se que há um desigual 
atendimento dos serviços de saneamento básico no Brasil, predominantemente sobre a população 
negra, o que configura uma violação do direito humano e constitucional do país, ratificando uma prática 
do racismo ambiental no contexto brasileiro.  
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1 INTRODUÇÃO 

Em todo o globo, 4,2 bilhões de pessoas vivem sem acesso a saneamento 

básico (ONU, 2020), mesmo sendo um direito humano fundamental destacado pela 

Organização das Nações Unidas, ao declarar que o direito à água e ao saneamento 

deriva do direito a um padrão de vida adequado, que está inserido em vários tratados 

internacionais de direitos humanos (ONU, 2010). Para Souza (2016, p. 142) o 

saneamento é uma intervenção que se dá no ambiente, para além de uma dimensão 

estritamente física. Carcará, Silva e Moita (2019, p. 494) relatam que o saneamento 

básico é entendido como a gestão ou o controle dos fatores físicos que podem exercer 

efeitos nocivos aos seres humanos, prejudicando, portanto, o seu bem-estar físico, 

 
1 Doutorando do Programa de Pós-Graduação em Território, Ambiente e Sociedade - PPGTAS, 
Universidade Católica do Salvador – UCSAL, joilson.santana@ucsal.edu.br.  
2 Prof.ª Dra. Universidade Católica do Salvador, Programa de Pós-Graduação em Território, Ambiente 
e Sociedade (PPGTAS). cristina.marchi@pro.ucsal.br.  
3 Doutora em Desenvolvimento e Meio Ambiente, Rede Estadual de Educação da Bahia (SEC/ BA); 
GAMDES/UCSAL, e-mail: patriciacbp@gmail.com.  



ISSN 1676-3459 

 REVISTA VERITATI 
 

2 

mental e social. Evidenciando a relevância dessas ações para a redução dos impactos 

socioambientais. 

No Brasil, o saneamento básico é assegurado enquanto um direito pela 

Constituição Federal do Brasil, quando expresso, através do inciso IX do seu Art. 23, 

que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios “promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico” (BRASIL, 1988).  

O alcance a esse direito é negligenciado a uma determinada parcela da 

população: a negra e pobre do país, sendo estes os mais vulneráveis e vitimados 

pelas condições ambientais insalubres. Esses impactos socioambientais emanam 

também da falta de implementação de ações intersetoriais de saneamento básico, que 

afeta diretamente grupos populacionais mais vulneráveis. Costa e Ioris (2015, p. 113) 

corroboram essa afirmação pois acreditam que os problemas ambientais que se 

apresentam não são simplesmente uma consequência de falhas na aplicação da 

legislação ou inadequação técnica, mas são uma manifestação de forças políticas, 

culturais e econômicas subjacentes.  

Diante deste contexto, o presente estudo busca apresentar contribuição 

epistemológica sobre a análise das ações intersetoriais de saneamento básico e o 

racismo ambiental no Brasil, a partir de pesquisa exploratória, mediante dados 

secundários e referências bibliográficas. 

 

2 MÉTODO  

Este estudo é categorizado como uma pesquisa de caráter exploratório e 

descritivo, conforme definido por Gil (1999), cujo objetivo é aumentar o entendimento 

sobre o problema abordado, além de descrever características de uma população 

específica ou de um fenômeno, bem como identificar possíveis associações entre 

diferentes variáveis. 

Para tanto, foi realizada uma revisão da literatura sobre AÇÕES 

INTERSETORIAIS EM SANEAMENTO BÁSICO E RACISMO AMBIENTAL, por meio 

de pesquisa realizada em duas plataformas distintas, são elas: SciELo (Scientific 

Electronic Library Online) — é uma biblioteca virtual para a América Latina, Caribe, 
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Espanha e Portugal — e Google Scholar (Google Acadêmico) — é um enorme acervo 

de publicações de conteúdo científico. Além disso, foram acessados documentos, 

estudos e dados secundários de órgãos públicos. Por fim, foi realizada a análise dos 

achados com vistas a possibilitar essa discussão e o resultado apresentado na 

próxima seção. 

 

3 RESULTADOS 

3.1 SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL: PARA QUEM FALTA ESSE DIREITO? 

De acordo com a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) o conceito de 

saneamento vem sendo socialmente construído ao longo da história da humanidade, 

em função das condições materiais e sociais de cada época, do avanço do 

conhecimento e da sua apropriação pela população (FUNASA, 2015). Ainda de acordo 

com a FUNASA a noção de saneamento assume conteúdos diferenciados em cada 

cultura, em virtude da relação existente entre homem-natureza e também em cada 

classe social, relacionando-se, nesse caso, às condições materiais de existência e ao 

nível de informação e conhecimento. Vale destacar que a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) define saneamento como “o controle de todos os fatores do meio físico 

do homem, que exercem ou podem exercer efeitos deletérios sobre seu estado de 

bem-estar físico, mental ou social” (FUNASA, 2015, p. 18).  

Deste modo, é possível garantir a chamada salubridade ambiental, que de 

acordo com a FUNASA (2015, p. 21) é definida como: 

O estado de higidez em que vive a população urbana e rural, tanto no que se 
refere a sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorrência de endemias 
ou epidemias veiculadas pelo meio ambiente, como no tocante ao seu potencial 
de promover o aperfeiçoamento de condições favoráveis ao pleno gozo de saúde 
e bem-estar.  

Cabe ressaltar que o saneamento é um dos fatores de promoção de um 

ambiente salubre, que favorece condições de sobrevivência, quando devidamente 

implantado e adequando às características locais (FUNASA, 2015). No entanto, 

apenas em 2007, o Brasil aprovou a Política Nacional de Saneamento Básico. Logo 

em seguida, em 2010, a Organização das Nações Unidas (ONU) declarou que a água 

limpa e segura e o saneamento são um direito humano essencial para possibilitar os 

demais direitos humanos. Cinco anos depois, o país assinou o compromisso da 
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Agenda 2030, para cumprir 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

dentre eles o ODS 6 – Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 

saneamento para todas e todos (UNICEF, 2024).  

Moreira, et al. (2023, p. 17), ressalta que os serviços de água e saneamento 

são reconhecidos como direitos humanos em nível internacional, mas ainda não são 

considerados um direito fundamental no Brasil. De acordo com os autores, dentre as 

possibilidades discutidas, acredita-se na importância de inserir o saneamento básico 

como direito social. 

É importante destacar que o saneamento básico, de acordo com a Lei nº 

11.445/10, inclui (FUNASA, 2015, p. 20):  

O conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de: a) 
abastecimento de água potável, b) esgotamento sanitário, c) limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 
Desse conceito conclui-se que o homem e o meio possuem uma relação 
intrínseca que pode ser mediada pelo campo do saneamento. À medida que o 
saneamento evolui em conhecimento, tecnologia e investe na melhoria das 
condições sanitárias entende-se que sem saneamento seria impossível desfrutar 
da qualidade de vida.  

Esse marco regulatório foi alterado em 2020, através da Lei nº 14.026, e 

Segundo Costa (2023, p. 2597), essa alteração do marco legal do saneamento 

ocorreu com profundidade, adotando integralmente a pauta da desestatização do 

setor. Entretanto, desde a promulgação da lei do saneamento no país, ainda 

permanece o desafio de garantir esse Direito a todos os brasileiros. A exemplo, das 

condições desiguais do abastecimento de água, coleta de esgotos do país e coleta 

dos resíduos domiciliares conforme apresentado na Figura 1. 
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Figura 1-  Gráfico População atendida com serviços de abastecimento de água, 

coleta de esgotos e coleta de resíduos domiciliares por região do Brasil (%) 

Elaboração: Autores 

Fonte: BRASIL (2023) 

O cenário de desigualdade do atendimento à população aos serviços de 

saneamento básico tais como, abastecimento de água, coleta de esgotos e coleta de 

resíduos domiciliares, por região do Brasil, pode ser considerado uma violação desse 

Direito e de qualidade de vida para essas pessoas, garantido pela constituição do 

país. Essa situação é reforçada pelo estudo elaborado pelo UNICEF (2024, p. 06) que 

aponta que há violação do direito humano ao saneamento básico no Brasil. De acordo 

com dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 2024, p. 06), no 

Brasil, é predominante a perspectiva do saneamento básico resumido a obras de 

infraestrutura, desvinculado do setor saúde, o que cria desafios para o diálogo sobre 

as dimensões do planejamento e da garantia de direitos humanos essenciais ao 

exercício da cidadania e ao pleno gozo da vida. Ainda de acordo com a instituição, a 

falta de acesso à água potável, coleta e manejo de esgotos sanitários e condições 

inadequadas de higiene coloca em risco a saúde e compromete o futuro de meninas 

e meninos. Quem são esses meninos e meninas? Pode até parecer óbvio, mas é 

fundamental destacar que a maioria desses meninos e meninas são crianças negras. 
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3.2 AÇÕES INTERSETORIAIS: ESTRATÉGIAS PARA A PROMOÇÃO DE 

ACESSO AO SANEAMENTO BÁSICO  

O desenvolvimento de ações e políticas públicas centralizadas, verticais, 

fragmentadas e divididas por setor continuam a apresentar desafios para solucionar 

as exigências e necessidades de saneamento básico da população, em especial das 

comunidades mais vulnerabilizadas. Pois para atender às demandas de saneamento, 

deve ser também considerado o estabelecimento de vínculos, de troca de saberes, 

potencialidades e experiências entre a comunidade, poder público e iniciativa privada, 

desfragmentando as ações e serviços com o propósito de promover e potencializar o 

acesso a um direito fundamental para qualidade de vida. Deste modo, a 

intersetorialidade precisa acontecer de forma articulada e integrar políticas públicas 

para efeitos mais significativos na qualidade de vida da população.  

Nessa perspectiva, as ações intersetoriais permitem atender o sujeito de forma 

integral garantindo o acesso ao saneamento básico e melhores condições e 

desenvolvimento da vida. E, considerando que a natureza deste estudo apresenta a 

relevância da implementação da intersetorialidade como estratégia para a promoção 

de saneamento básico, é importante ressaltar a definição desta, partindo da 

contribuição de Queiroz (2011, p. 20) que aponta a intersetorialidade como “a 

incorporação de diferentes setores que se complementam e interagem, em vista de 

uma abordagem complementar para um problema ou questão, com a colaboração 

entre diferentes atores para o alcance de um mesmo objetivo, ou uma resposta”. O 

que Murtha (2016, p. 13) que corrobora a partir de outras abordagens, definindo a 

intersetorialidade como ação conjunta entre setores complementares ou 

interdependentes com o objetivo de melhorar os resultados de políticas públicas nas 

dimensões da eficiência, da eficácia e da sustentabilidade, por meio da combinação 

de saberes, recursos e competências. Ambas as contribuições sobre as ações 

intersetoriais sinalizam a importância destas para o enfoque da colaboração conjunta 

e respeito à diversidade com foco na superação de problemas vivenciados pelas 

comunidades.  

Queiroz (2011, p. 20) questiona que embora haja ampla discussão sobre a 

intersetorialidade como proposta para mudanças no enfoque e forma de atuação, 
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pouco vem sendo discutido sobre como implementá-la na prática, principalmente no 

que se refere às ações de saúde e saneamento. Partindo das contribuições de 

DAVIES E MACDONALD, 1998; MAGALHAES e BODSTEIN, 2009; AXELSSON e 

AXELSSON 2006; LEBEL, 2003; AMORIM e GATTAS, 2007, citado por Queiroz, 

(2011, p. 20), a efetivação das ações intersetoriais, deve envolver: as redes de atores 

ou alianças, priorizando-se as parcerias entre profissionais e técnicos, políticos, 

comunidade, ONGs e grupos privados em diferentes níveis de comunicação e 

contextos, na tentativa de preservar a riqueza de suas respectivas áreas de 

conhecimento, renegando, assim, o fracionamento do conhecimento.  

Traduz-se, portanto, na reestruturação e reunião de vários saberes e setores, 

no sentido de um olhar mais adequado a respeito de um determinado objeto, 

proporcionando melhores respostas aos possíveis problemas encontrados. Desta 

forma, as populações mais vulneráveis, entre elas, os negros e mais pobres poderiam 

contribuir para a construção de soluções para a efetivação do direito ao saneamento 

básico, minimizando os impactos socioambientais decorrentes da ausência de acesso 

à essa importante política pública no país. Assim como combater a violação de Direito, 

estabelecida pelo racismo ambiental. 

 

3.3 RACISMO AMBIENTAL: INTERSECÇÕES COM O SANEAMENTO BÁSICO  

O termo “racismo ambiental” tem origem nas lutas e denúncias da população 

negra estadunidense do Delta do Mississipi nos Estados Unidos, diante dos impactos 

industriais do século passado e na atualidade sobre os territórios onde se concentra 

a maioria populacional negra estadunidense. Segundo Bullard (1993, p. 5), racismo 

ambiental refere-se a qualquer política, prática ou diretiva que afeta ou prejudica 

diferencialmente (seja intencional ou não intencional) indivíduos, grupos ou 

comunidades com base em raça ou cor. 

No Brasil, o racismo ambiental tem sido foco de debates de ONGs, entidades 

sindicais e da academia (DE SOUZA FILGUEIRA, 2021). Pacheco e Faustino (2013, 

p. 74) relatam que para falar de racismo ambiental no país, é preciso reconhecer a 

questão racial e o etnocentrismo como problemas centrais do cenário brasileiro no 

qual se inserem os grupos sociais envolvidos nos conflitos. Pois de acordo com as 

autoras, tal reconhecimento permite caracterizar a problemática racial e étnica tanto 
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como fator de produção das injustiças que tais grupos enfrentam quanto como 

elemento da constituição dos poderes políticos, econômicos e culturais dominantes, 

que controlam a implementação e o funcionamento das atividades econômicas 

geradoras desses conflitos.  

Todavia é importante destacar que o racismo ambiental é uma das facetas do 

racismo estrutural. Conforme aponta Nascimento (2022, p. 15), o racismo ambiental é 

parte do funcionamento das instituições que vão atuar para que pessoas de cor, 

grupos étnicos, comunidades tradicionais, entre outros, sofram desvantagens 

ambientais em relação a pessoas brancas, perpetuando o racismo que está na 

sociedade. Entre essas desvantagens sofridas pela população negra, destaca-se a 

falta de acesso ao saneamento básico, ou seja, serviços essenciais para promoção 

da saúde, de um ambiente salubre e qualidade de vida das pessoas, um direito 

humano e constitucional. 

No Brasil, a população negra e em condições de vulnerabilidade é a que tem 

menos acesso aos serviços de abastecimento de água, coleta de esgotos e coleta de 

resíduos domiciliares (Figura 2), como também afirma Jesus (2020, p. 1), quando 

aponta que a desigualdade não é distribuída de forma equânime na sociedade, há um 

perfil racial daqueles mais vulneráveis e vitimados pelas condições ambientais 

insalubres.   
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Figura 2-  Gráfico População negra X Atendimento dos serviços de saneamento básico 

por região do Brasil (%) 

Elaboração: Autores 

Fonte: Brasil (2023); IBGE (2022) 

 

Como se verifica na figura 2, há uma desigualdade no atendimento da oferta 

desses três componentes do saneamento básico: abastecimento de água, coleta de 

esgotos e coleta de resíduos domiciliares nas regiões onde se concentra a maior parte 

da população declarada negra (parda e preta) no Brasil (IBGE, 2022), o que configura 

uma prática do racismo ambiental no país. Deste modo é fundamental que haja um 

processo de formulação e implementação de políticas públicas que possibilitem a 

desidratação desse contexto de violação de um direito fundamental para a garantia 

de vida dessa população. Neste sentido, o racismo ambiental também pode ser 

compreendido como uma violação da garantia de direitos essenciais à vida, a exemplo 

de um ambiente saudável, oferta de serviços básicos e sobretudo a oportunidade do 

desenvolvimento dos modos de produzir, viver e conviver em seus territórios junto à 

população mais vulnerabilizada. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Em termos práticos, para a construção de planejamento, políticas públicas e 

tomadas de decisões relacionadas ao atendimento da população brasileira como por 

exemplo, a oferta de saneamento básico, deve considerar o recorte e realidade racial 

deste país, buscando evitar a ampliação das desigualdades e o racismo ambiental. O 

atendimento desigual no abastecimento de água, coleta de esgotos e coleta de 

resíduos domiciliares, nas regiões onde se concentra a maior parte da população 

declarada negra (parda e preta) no Brasil caracteriza uma prática do racismo 

ambiental no país.  

Portanto é fundamental que haja a garantia de participação dos mais afetados 

nos espaços e debates que buscam elaborar soluções para garantir acesso a um 

direito essencial à vida, o saneamento básico.  
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